
 

 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 

Gabinete da Prefeita 
  

1 
 Prefeitura Municipal de Rio Maria – Pará, Av. Rio Maria, nº 660, Centro,  

Rio Maria – Pará, CNPJ: 04.144.176/0001-78 

DECRETO Nº. 1.509 DE 12 DE JANEIRO 2024. 

DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º 

DE ABRIL DE 2021 DO MUNICÍPIO DE RIO 

MARIA- PARÁ.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO MARIA, ESTADO DO PARÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DO Art. 97, inc. I; IX e XII da Lei Orgânica 

do Município de Rio Maria em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Objeto e Âmbito de Aplicação 

Art. 1º  A aquisição e a locação de bens, a prestação de serviços, inclusive de 

tecnologia da informação e de engenharia, bem como a realização de obras com 

características padronizadas, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços 

– SRP –, no âmbito da administração direta e indireta e das entidades vinculadas ou 

controladas direta ou indiretamente pelo Poder Executivo, obedecerão ao disposto 

neste decreto. 

Art. 2º  Para os efeitos deste decreto, além das definições estabelecidas no art. 6º da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, considera-se como detentor da Ata de 

Registro de Preços – ARP –, pessoa física ou jurídica, consórcio de pessoas jurídicas, 

signatário da ARP. 
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CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Seção I 

Do Órgão ou da Entidade Gerenciadora 

Art. 3º Caberá ao órgão ou à entidade gerenciadora, ou a quem ele delegar, total ou 

parcialmente, a prática dos atos de controle e administração do SRP, em especial: 

I - realizar procedimento público de intenção de registro de preço para possibilitar a 

participação de outros órgãos ou entidades; 

II - consolidar as informações e demandas relativas ao objeto do registro de preços; 

III - definir o objeto e demais informações necessárias para consolidar o termo de 

referência ou projeto básico; 

IV - apurar o valor de mercado e o valor estimado da licitação ou contratação, a partir 

de ampla pesquisa ou de consulta às tabelas de referência formalmente aprovadas 

pelo Poder Executivo; 

V - promover os atos necessários à realização do procedimento, a exemplo dos 

estudos técnicos preliminares e termo de referência ou projeto básico, conforme o 

caso, além de efetivar os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da ARP, o 

registro e a publicação do extrato, bem como o encaminhamento das cópias das atas 

aos órgãos ou as entidades participantes; 

VI - organizar os quantitativos individuais destinados aos órgãos ou as entidades 

participantes em cada ata; 

VII - gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para 

as respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os 

valores a serem praticados; 
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VIII - autorizar a adesão à ARP pelo órgão ou pela entidade não participante, nas 

condições previstas no art. 5º; 

IX - acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os 

procedimentos relativos às alterações dos preços registrados e substituições de 

marcas, devidamente justificados; 

X - avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos 

órgãos ou pelas entidades da administração municipal, promovendo, se for o caso, a 

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos para atender aos 

requisitos de padronização e racionalização; 

XI - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou das obrigações contratuais, em relação às 

suas contratações, bem como decorrentes de comportamentos que comprometam a 

lisura do procedimento licitatório e o funcionamento do SRP; 

XII - definir acerca da possibilidade de participação, ou não, de órgãos e de entidades 

integrantes de outras esferas governamentais. 

§ 1º As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 

remanejadas ou redistribuídas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou entre as entidades participantes, observado como limite a quantidade total 

registrada para cada item. 

§ 2º A hipótese prevista no § 1º dispensa a autorização do detentor da ARP. 

§ 3º O órgão ou a entidade gerenciadora somente poderá reduzir o quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante caso haja sua 

anuência. 

§ 4º A possibilidade de que trata o inciso XII, quando admitida, constará do aviso de 

intenção de registro de preços previsto no inciso I do caput. 
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Seção II 

Do Órgão ou da Entidade Participante 

Art. 4º Caberá ao órgão ou à entidade participante manifestar seu interesse em 

participar da licitação com vistas ao registro de preços, devendo: 

I – encaminhar pedido de compra para fins de registro de preços devidamente 

preenchido; 

II – solicitar, motivadamente, a adequação do termo de referência ou projeto básico 

encaminhado, ou a complementação desses documentos, com os itens a serem 

inseridos ou alterados na ARP; 

III – promover a formalização do contrato ou instrumento equivalente, após 

autorização do órgão ou entidade gerenciadora; 

IV – zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, bem como pela aplicação de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que figure 

como parte; 

V – informar ao órgão ou à entidade gerenciadora, no prazo de cinco dias da 

ocorrência, qualquer descumprimento de obrigação por parte do detentor da ARP, em 

especial a recusa em assinar o contrato ou retirar o documento equivalente no prazo 

estabelecido no edital; 

VI – encaminhar ao órgão ou à entidade gerenciadora cópia do contrato celebrado, no 

prazo de dois dias úteis após a publicação do extrato; 

VII – nos casos em que o contrato for substituído por nota de empenho ou instrumento 

equivalente, encaminhar ao órgão ou à entidade gerenciadora cópia dos documentos 

emitidos, de eventuais anulações e do relatório de desempenho do contratado no 

prazo de dois dias úteis da ocorrência; 

VIII – realizar a cobrança pelo cumprimento das obrigações contratualmente 

assumidas e aplicar, observada a ampla defesa e o contraditório, eventuais 
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais em relação às 

suas contratações; 

IX – acompanhar preços e marcas registrados na Famep, para verificação de 

possíveis alterações. 

§ 1º O fiscal do contrato, designado pelo respectivo órgão ou pela entidade 

participante, ficará responsável pelos atos pertinentes à fiscalização e execução do 

contrato, inclusive por aqueles consequentes das aquisições por nota de empenho ou 

outro instrumento equivalente. 

§ 2º O preço registrado deverá ser utilizado, obrigatoriamente, por todo órgão ou pela 

entidade participante, exceto para os casos de obras e serviços de engenharia, 

respeitadas as hipóteses previstas no art. 11. 

§ 3º No caso de registro de preços para obras, a participação de outro órgão está 

vinculada à formalização de compromisso daquele órgão ou daquela entidade, de 

suportar as despesas das ações necessárias à adequação do projeto padrão às 

peculiaridades da execução. 

Seção III 

Do Órgão ou da Entidade não Participante 

Art. 5º O órgão ou a entidade não participante interessada em aderir à ARP deverá 

encaminhar ao órgão ou à entidade gerenciadora o pedido de adesão indicando o 

número da ata, o detentor, o item e a quantidade que pretende aderir. 

§ 1º O órgão ou a entidade gerenciadora somente responde pelos atos relativos à 

adesão da ARP, não lhe competindo o monitoramento e a administração dos atos 

posteriores ao deferimento do pedido de adesão. 

§ 2º Ao órgão ou à entidade não participante, em relação às suas contratações, 

competem os atos relativos: 
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I – ao acompanhamento dos preços e marcas registrados na FAMEP, para verificação 

de possíveis alterações; 

II – à cobrança do cumprimento pelo contratado das obrigações assumidas; 

III – à aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

IV – à comunicação, ao órgão gerenciador, da aplicação de penalidades no âmbito da 

contratação decorrente da ARP. 

CAPÍTULO III 

DO PLANEJAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Seção I 

Da Adoção do Sistema de Registro de Preços 

Art. 6º O SRP será adotado preferencialmente nas seguintes situações: 

 I – quando, pelas características do item, houver necessidade permanente ou 

frequente de sua aquisição ou contratação; 

II – quando for mais conveniente à aquisição de bens ou a contratação de serviços de 

forma parcelada; 

 III – quando for conveniente para o atendimento da demanda de mais de um órgão 

ou de uma entidade da Administração Municipal ou de programa de governo; 

 IV – quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente a ocasião 

e o quantitativo a ser demandado pela Administração Municipal; 

V – outra hipótese em que seja a melhor escolha para o atendimento do interesse 

público.  

§1º A contratação de obras e serviços de engenharia pelo SRP fica vinculada à 

existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional e à 

necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.  
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§2º Para as licitações de serviços de engenharia, considera-se projeto padronizado o 

documento técnico que contenha as especificações usuais de mercado, suficientes e 

com nível de precisão adequado para caracterizar os serviços a serem realizados de 

forma padronizada. 

Seção II 

Da Intenção do Registro de Preço 

  

Art. 7º O órgão ou a entidade gerenciadora, no prazo mínimo de oito dias úteis, deverá 

formalizar a intenção de registro de preço, de forma a possibilitar a participação de 

órgãos interessados no SRP, mediante publicação no FAMEP, correspondência 

eletrônica ou outro meio eficaz. 

§ 1º Os órgãos ou as entidades deverão manifestar interesse ou recusa em participar 

do procedimento de registro de preços, no prazo estabelecido no ato de formalização. 

§ 2º Havendo alteração no quantitativo após a realização de procedimento público de 

intenção de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora deverá analisar e, 

caso seja necessário, revisar a estimativa de preços, levando em consideração a 

economia de escala. 

 

Seção III 

Da Modalidade de Licitação e das Regras Gerais do Edital 

 

Art. 8º O registro de preços deverá ser efetivado por meio de licitação na modalidade 

pregão ou concorrência e será precedido de ampla pesquisa de preços. 

§ 1º O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação, para aquisição de bens ou contratação de serviços por mais de um órgão ou 

pela entidade, nos termos dos arts. 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 2º Nas hipóteses em que o registro de preços for celebrado a partir de processos de 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, deverão ser observadas as regras deste 

decreto, no que couber. 
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Art. 9º O edital para registro de preços deverá prever, no que couber: 

I – os órgãos ou as entidades participantes do respectivo registro de preços; 

II – as especificidades da licitação e do objeto, de forma precisa, suficiente e clara, 

inclusive a quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida, vedadas as 

especificações que, por serem excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição; 

III – a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, 

de unidades de medida; 

IV – a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

V – a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

VI – o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior 

desconto sobre a tabela de preços praticada no mercado; 

VII – os procedimentos para alteração de preços registrados, substituição de marcas 

e controle das contratações; 

VIII – a possibilidade de registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada 

a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, nos termos do 

art. 19; 

IX – a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ARP com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
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ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital; 

X – a possibilidade ou não, e o limite da adesão de outros órgãos e de entidades; 

XI – as hipóteses de cancelamento da ARP e suas consequências; 

XII – o prazo de validade da ARP, que não será superior a um ano, prorrogável por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

XIII – os critérios de aceitação do objeto; 

XIV – a minuta da ARP; 

XV – quando for o caso:  

a) a minuta do contrato; 

b) as condições para registros de preços de outros concorrentes do processo 

licitatório, além do primeiro colocado; 

c) o modelo de planilha de composição de preços, quando necessária para o caso de 

prestação de serviços. 

§ 1º O critério de julgamento de maior desconto sobre tabela referencial de preços 

poderá ser utilizado, inclusive, para contratação de obras e serviços de engenharia, 

quando identificada alta volatilidade nos preços deste mercado. 

§ 2º Ressalvados os procedimentos para registro de preços de obras e serviços de 

engenharia, o critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente 

poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o 

critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital. 

§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 

1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a contratação posterior de 
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item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou à entidade. 

Art. 10 É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de 

contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I – quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou a entidade não tiver 

registro de demandas anteriores; 

II – no caso de alimento perecível; 

III – no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

Parágrafo único – Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor 

máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou de entidade na ata. 

Art. 11 A eventual referência a marcas de produto no termo de referência ou no projeto 

básico, mediante justificativa da área técnica requisitante e sob sua responsabilidade, 

observará o disposto nos arts. 40, 41 e 42 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e poderá 

ocorrer para melhorar a especificação, seguida da expressão “ou similar”, hipótese 

em que o edital poderá dispensar a apresentação de amostra se a oferta do produto 

recair sobre as marcas indicadas. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 12 A ARP deverá conter, dentre outras disposições, o órgão ou a entidade 

gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o valor total, os órgãos ou as entidades 

participantes, os preços unitários de mercado e registrados, as marcas registradas e 

os endereços de entrega, as obrigações, as sanções, as condições a serem 

praticadas e a diferença percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando 

for o caso. 
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Parágrafo único – Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante 

vencedor. 

Art. 13 A indicação da dotação orçamentária não é necessária no procedimento de 

registro de preços, que somente será exigida para a efetivação da contratação, ordem 

de fornecimento, nota de empenho ou instrumento similar. 

Seção I 

Da assinatura da Ata de Registro de Preços 

Art. 14 Homologado o resultado da licitação, e sem prejuízo do disposto no caput do 

art. 19 deste Decreto, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o licitante melhor 

classificado para a assinatura da ARP, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado, desde que:  

I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;  

II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração Pública municipal;  

Art. 15 Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) 

no prazo e nas condições estabelecidos no art. 12 deste Decreto, fica facultado à 

Administração Pública municipal convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado.  

Art. 16 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública municipal a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 
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Parágrafo único. A ARP terá efeito de compromisso de fornecimento, depois de 

cumpridos os requisitos de publicidade. 

Seção II 

Da contratação 

Art. 17 A contratação com o detentor da ARP, caso seja celebrada, será formalizada 

por instrumento contratual, emissão de nota de empenho ou instrumento equivalente, 

de acordo com as exigências previstas no edital e na legislação vigente.  

Parágrafo único. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento ou prestação dos serviços nas condições estabelecidas no instrumento 

convocatório e na sua proposta, mas não obrigará a contratação, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 

Seção III 

Da Vigência da Ata de Registro de Preços 

Art. 18 O prazo de vigência da ARP será de um ano contado a partir da publicação de 

seu extrato na FAMEP e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

§ 1º Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora providenciar o registro da ARP e 

a publicação de seu extrato. 

§ 2º No ato de prorrogação da vigência da ARP poderão ser renovados os 

quantitativos, até o limite do quantitativo original, caso em que deverá constar no ato 

o prazo a ser prorrogado e o quantitativo a ser renovado. 

 

Seção IV 

Do cadastro de reserva 

Art. 19 O órgão ou a entidade gerenciadora poderá prever no edital a formação de 

cadastro de reserva pelos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
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preços iguais aos do autor da melhor proposta, bem como aqueles que aceitarem 

manter sua proposta. 

§ 1º A relação da razão social e do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ – 

dos licitantes que integram o cadastro de reserva constará da ARP. 

§ 2º A classificação dos integrantes do cadastro de reserva obedecerá à ordem 

crescente dos preços ofertados nas respectivas propostas ou do resultado final da 

fase de lances. 

§ 3º A convocação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva se dará 

quando: 

I – o licitante vencedor for convocado e não assinar a ARP no prazo e condições 

estabelecidos; 

II – for cancelado o registro de preços, total ou parcialmente, do detentor da ARP. 

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação, nos termos do § 

3º, o órgão ou a entidade gerenciadora, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

I – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II – adjudicar e assinar a ARP nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

§ 5º No caso do inciso II do § 4º, ultrapassado o prazo de validade da proposta previsto 

no edital, incluída possível prorrogação, não há obrigatoriedade na assinatura da ARP. 

§ 6º O edital poderá definir o quantitativo máximo de fornecedores que assinarão a 

ARP na ocorrência das hipóteses previstas neste artigo. 

§ 7º Para efeito de registro e para contratações decorrentes do cadastro de reserva, 

deverão ser observadas, no que couberem, as regras constantes neste decreto. 
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§ 8º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva e eventual 

solicitação de apresentação de amostra serão efetuadas quando houver necessidade 

de contratação de fornecedor remanescente. 

§ 9º O fornecedor habilitado por meio do cadastro de reserva substituirá o detentor 

original da ARP com os quantitativos e prazos remanescentes. 

 

Seção V 

DA ALTERAÇÃO E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

PARA AQUISIÇÃO, LOCAÇÃO DE BENS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

INCLUSIVE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

Art. 20 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:  

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133/21;  

II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021.  

Art. 21 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 
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§1º Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem 

prejuízo a aplicação de penalidades administrativas.  

§2º Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do §1º, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços.  

§3º Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

proceder ao cancelamento da ata de registro de preços.  

Art. 22 No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso.  

§1º Para fins do disposto no caput, as alterações de preços em ata decorrente de SRP 

obedecerão às seguintes regras: 

I – o preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado; 

II – o órgão ou a entidade gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado 

na ata, mediante pedido fundamentado do detentor da ARP, devidamente instruído 

com os documentos necessários à comprovação dos fatos alegados, devendo 

obedecer ao que se segue: 

a) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação 

entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado; 

b) considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido para a 

alteração; 

c) poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor. 



 

 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 

Gabinete da Prefeita 
  

16 
 Prefeitura Municipal de Rio Maria – Pará, Av. Rio Maria, nº 660, Centro,  

Rio Maria – Pará, CNPJ: 04.144.176/0001-78 

§ 1º A exceção à regra prevista na alínea “a” do inciso II deverá ser devidamente 

justificada no processo administrativo. 

§ 2º O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga o detentor 

do compromisso assumido nem o exime de eventuais penalidades por 

descumprimento contratual. 

§ 3º O fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços 

de mercado se tornem superior ao registrado. 

§ 4º O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora em decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado, ou 

de fato que eleve o custo do item registrado, conforme artigo 20 deste Decreto. 

§2º Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente 

o preço registrado, o pedido será indeferido, ficando o fornecedor obrigado a cumprir 

as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo das sanções cabíveis.  

§3º Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do §2º, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.  

§4º Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

proceder ao cancelamento da ata de registro de preços. 

Art. 23 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos 

contratos decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, 

observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

Art. 24 A alteração de preço deverá ser publicada na FAMEP. 

Subseção I 

Da Alteração de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
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Art. 25 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 26 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o detentor 

da ARP para negociar a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado. 

Parágrafo único:  O detentor da ARP que não aceitar reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, mediante 

cancelamento do seu registro de preços ou dos itens registrados, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

Art. 27 Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá conceder 

aumento do preço registrado na ARP, mediante pedido fundamentado do detentor da 

ARP, devidamente instruído com os documentos necessários à comprovação dos 

fatos alegados, devendo obedecer ao que se segue: 

I – considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido para a 

alteração; 

II – poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor. 

Parágrafo único: Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 

registrados, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, total 

ou parcialmente, e o detentor da ARP continuará obrigado a cumprir os compromissos 

pelo valor registrado na ata. 

Art. 28 Não havendo êxito nas negociações, conforme previsto nos arts. 25 e 26, o 

órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes remanescentes ou 
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integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado 

na ata. 

Parágrafo único: Não havendo interesse pelos licitantes remanescentes ou pelos 

integrantes do cadastro de reserva, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

proceder à revogação do item, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

observando as disposições dos § 4º e 5º do art. 19. 

Art. 29 Para obras e serviços de engenharia a possibilidade de alteração periódica 

dos preços registrados deverá considerar a conformidade dos preços com a tendência 

de mercado e com a realidade dos seus respectivos insumos, avaliada em um 

intervalo mínimo de quatro meses. 

Art. 30 Aplicam-se nas alterações de preços para obras e serviços de engenharia as 

disposições dos arts. 23 e 24. 

Seção VI 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

Art. 31 O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade 

gerenciadora quando:  

I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21; 

 V - por razão de interesse público;  
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VI - a pedido do fornecedor, desde que Aceito pelo órgão gerenciador, decorrente de 

caso fortuito ou força maior;  

VII - amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde 

que haja conveniência para a administração; 

 VIII - por ordem judicial. 

§ 1º A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do preço 

registrado será enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência 

eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a 

notificação será publicada na FAMEP. 

§ 2º A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser 

formulada por escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da 

prestação do serviço, por prazo mínimo de quarenta e cinco dias, contado a partir da 

comprovação do recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da 

impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificada e aprovada pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora. 

§ 3º O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

comprovados, bem como nas hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que 

venham comprometer o fornecimento do bem ou prestação do serviço. 

§ 4º O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções 

previstas na lei de licitações. 

Seção VII 

Da Adesão 

 

 Art. 32 As ARPs formalizadas pelos órgãos ou pelas entidades municipais poderão 

ser utilizadas, durante a sua vigência, por qualquer órgão ou por qualquer entidade 

não participante, observado o disposto no art. 5º e, desde que a possibilidade de 

adesão tenha sido prevista no edital. 
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§ 1º A adesão à ARP deverá ser precedida de manifestação formal de interesse junto 

ao órgão ou à entidade gerenciadora do registro de preços que, no caso de 

deferimento, indicará os quantitativos disponíveis, respectivos preços e marcas a 

serem praticados e os detentores. 

§ 2º Caberá ao detentor da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do novo fornecimento ou da nova prestação do serviço, desde 

que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade não participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ARP. 

§ 4º As aquisições a que se refere o § 3º não poderão exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem. 

§ 5º Os órgãos ou as entidades municipais não poderão aderir à ARP para suprir 

demandas conhecidas anteriormente à publicação do edital que originou o registro de 

preços, salvo com devida justificativa aprovada pelo ordenador de despesas. 

Art. 33 Os órgãos ou as entidades municipais poderão aderir às ARPs formalizadas 

por órgão ou por entidade de qualquer esfera governamental. 

§ 1º A adesão deverá ser formalizada diretamente pelos órgãos ou pelas entidades 

municipais demandantes. 

§ 2º A adesão e o respectivo instrumento de contratação deverão ser formalizados 

durante a vigência da ARP, conforme previsto no art. 18. 

§ 3º O processo de adesão deverá ser formalizado e instruído pelos órgãos ou pelas 

entidades municipais não participantes e conterá, sem prejuízo das demais exigências 

legais: 

I – motivação circunstanciada contendo, obrigatoriamente: 
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a) caracterização da necessidade de contratação e justificativa da vantagem da 

adesão, inclusive, em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 

de serviço público; 

b) justificativa para não licitar; 

c) pareceres técnicos, se for o caso; 

II – a demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

praticados pelo mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e 

regulamentação municipal; ou de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados  

III – prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do detentor da 

ARP; 

IV – parecer jurídico. 

§ 4º A adesão à ARP de órgão ou de entidade gerenciadora do Poder Executivo 

federal por órgãos ou por entidades municipais poderá ser exigida para fins de 

transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 4º do art. 32 

se destinada à execução descentralizada com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e regulamentações municipais 

aplicáveis. 

§ 5º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos ou por entidades municipais, a adesão à ARP gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 4º do art. 32. 

Seção VIII 

Dos Contratos decorrentes do SRP 

Art. 34 Os contratos celebrados em decorrência do registro de preços estão sujeitos 

às regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste decreto, e deverão ser 

assinados dentro do prazo de vigência da ARP. 
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§ 1º Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital 

da licitação, inclusive quanto aos acréscimos de que tratam os arts. 124 a 136, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente 

considerado e não à ARP. 

§ 2º A duração dos contratos decorrentes da ARP deverá atender ao contido nos arts. 

105 a 114 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 3º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua 

assinatura e deverão ser publicados nos termos do art.18. 

§ 4º O detentor da ARP se obriga a atender às solicitações que lhe forem apresentadas 

nos termos contratados. 

§ 5º O contrato assinado dentro da data de vigência da ARP obriga o contratado a 

atender às solicitações que lhe forem apresentadas, independentemente da data de 

publicação do extrato respectivo. 

Art. 35 Quando o critério de julgamento for o de maior desconto sobre tabela de preços 

referenciada, as contratações derivadas da ARP poderão observar, conforme previsão 

no edital, as variações da tabela adotada, respeitando-se o percentual de desconto, 

quando identificada alta volatilidade nos preços de mercado. 

Seção IX 

Da Execução da Ata de Registro de Preços 

Art. 36 Para as ARPs que contemplem itens referentes às cotas principais e cotas 

reservadas, sendo detentoras pessoas jurídicas distintas, a execução das atas pelos 

órgãos ou pelas entidades participantes se dará, preferencialmente, de forma 

simultânea. 

Seção X 

Da Alteração 

Art. 37 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ARP, salvo nos 

contratos dela decorrentes. 
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Art. 38 É vedado efetuar acréscimo de itens na ARP. 

Subseção I 

Da Alteração de Marca 

Art. 39 A ARP poderá ser alterada mediante a substituição de marca nas condições 

previstas no edital e na legislação vigente: 

I – por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, se comprovado que a marca 

não mais atende às especificações exigidas ou se encontra fora da legislação 

aplicável; 

II – por requerimento do detentor, que deve ser apreciado pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, em hipótese que comprove a impossibilidade de fornecimento ou 

prestação do serviço. 

§ 1º O órgão ou a entidade gerenciadora somente poderá aquiescer com a 

substituição requerida pelo detentor se comprovadamente houver igualdade de 

condições ou vantagem para o interesse público. 

§ 2º A substituição de marca deverá ser publicada obrigatoriamente na FAMEP. 

CAPÍTULO V 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 40 O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.  

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 

conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço 

aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 

combinada ou não:  
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I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde 

disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou no banco de 

preços do SIGA; 

 II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

 III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou da FAMEP, desde que contenham a data e hora de acesso 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 

e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital;  

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, 

conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e 

Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será 

definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

VI - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e 

obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

 VII - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados, desde que contenham a data e a hora de acesso; 
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 VIII - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado 

o índice de atualização de preços correspondente; 

IX - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

§ 3º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 

competente.  

§ 4º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do 

inciso IV do §1º, deverá ser observado: 

 I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do 

objeto a ser licitado; 

 II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: a) descrição do objeto, valor 

unitário e total; b) número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do proponente; c) endereço e telefone de 

contato; e d) data de emissão. 

 III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores 

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que 

trata o inciso IV do caput. 

 § 5º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II do §1º. 

§ 6º Serão utilizados, na hipótese tratada no §1º, como métodos para obtenção do 

preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 

preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos 

de um ou mais dos parâmetros de que trata o caput, desconsiderados os valores 

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 7º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos 

no processo administrativo.  
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§ 8º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 

houver grande variação entre os valores apresentados.  

§ 9º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base 

em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor 

responsável e aprovado pela autoridade competente. 

CAPITULO VI 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 41 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Art. 42 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 

Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 41 deste decreto, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital 

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 41 deste decreto. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
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art. 41 deste decreto, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 41 deste decreto, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando 

aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 

máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 

Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 

competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 

referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Art. 43 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 42 deste decreto, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

Art. 44 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 42 deste 

decreto requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 

formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo 

será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus 

quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de 

serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 

o caput deste artigo; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
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II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

Art.  45 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

Art. 46 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Art. 47 Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos 

os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único: Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV 

do caput do art. 42 deste decreto, o Poder Executivo regulamentará a forma de 

cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 

empresa e derivadas de contratos distintos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
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Art. 48 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa 

de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

Art. 49 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, 

no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do 

art. 41 deste Decreto exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, 

a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 50 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na 

operacionalização das disposições de que trata este decreto, bem como na 

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições do órgão ou 

da entidade gerenciadora e dos órgãos ou das entidades participantes. 

Art. 51 Nos termos do art. 176, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021, 

enquanto não for adotado o PNCP, o Município deverá: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art176
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§ 1º Publicar, em diário oficial, as informações que este decreto exige que sejam 

divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato; 

§ 2º Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a 

cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia 

de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 52 As ARPs decorrentes de licitações realizadas sob a égide do Decreto nº 776, 

de e 05 de janeiro de 2015, permanecem válidas até o término de sua vigência. 

Art. 53 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita,  

Rio Maria, Pará, 12 de janeiro de 2024. 

 

MARCIA FERREIRA LOPES 

Prefeita de Rio Maria/PA 
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